
ANO LIV EDIÇÃO EXTRA Nº 101-A                 BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Executivo..................................................................................................................................................................................................................... 1 25

Secretaria de Estado de Economia......................................................................................................................................................................................... 23

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.053, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 1.038, de 16 de julho de 2024, que “institui o Programa de Incentivo de Regularização de Débitos Não Tributários do Distrito Federal - Refis-N e isenta o

pagamento da Outorga Onerosa da Alteração de Uso - ONALT, nas formas e condições específicas, e dá outras providências”.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei Complementar nº 1.038, de 16 de julho de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo de Regularização de Débitos Não Tributários do Distrito Federal - Refis-N, destinado a incentivar a regularização, nas formas e condições

estabelecidas nesta Lei Complementar, de débitos não tributários:

I - inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não; e

II - não inscritos em dívida ativa, desde que registrados no Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA, instituído pelo Decreto nº 38.097, de 30 de

março de 2017.

...

Art. 3º...

...

§ 1º A redução de juros de mora e multa, inclusive moratória, de que trata este artigo, é condicionada ao pagamento do débito com regularização incentivada, à vista ou parcelado, em moeda

corrente ou mediante a compensação por precatórios, nos termos desta Lei Complementar.

...

§ 3º Os titulares ou cessionários de créditos líquidos e certos de qualquer natureza decorrentes de ações judiciais contra o Distrito Federal, suas autarquias e fundações, podem utilizá-los

para a compensação com os débitos não tributários relacionados no art. 1º, com as reduções de juros e multas somente nas hipóteses previstas no art. 3º, I a III, na forma do regulamento e

dos termos a seguir:

I - considera-se crédito líquido e certo aquele devidamente formalizado por meio de precatório judicial;

II - quando houver incorreção no valor informado para compensação, quando o precatório apresentado tiver valor passível de compensação inferior ao montante do débito, indicado por

cálculo efetuado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF na forma da legislação, ou quando for tido como ineficaz ou inidôneo, o devedor é notificado uma única vez para

complementar o valor em espécie ou substituir o precatório, no prazo de 30 dias, contado da data do recebimento da notificação no endereço indicado no requerimento;

III - a compensação deve ser requerida na forma estabelecida em regulamento próprio;

IV - os precatórios judiciais apresentados para compensação cuja data de atualização seja anterior à data de opção de pagamento dos débitos devem ser atualizados automaticamente pela

PGDF, até a data da opção, utilizando-se para tanto os índices adotados pelo órgão de origem ou sentença judicial do respectivo precatório;

V - o precatório apresentado para compensação com débitos, quando for o caso, somente pode ser restituído ao interessado após quitação do respectivo crédito;

VI - a opção na forma deste parágrafo é condicionada ao pagamento à vista de 10% do valor do débito incentivado em moeda nacional corrente;

VII - a liberação da certidão positiva com efeitos de certidão negativa, desde que não haja outros débitos em atraso atribuídos ao mesmo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, e a

exclusão de eventual restrição do devedor junto ao cartório de notas e protestos de títulos, sem prejuízo do pagamento de eventuais taxas e emolumentos, somente é autorizada após o

pagamento do sinal previsto no inciso VI, e desde que o montante, em valores nominais, dos precatórios ofertados para compensação seja correspondente a pelo menos 90% do valor das

parcelas vencidas do saldo remanescente;

VIII - a autoridade administrativa deve verificar a correspondência do percentual dos valores nominais dos precatórios apresentados para compensação em relação ao valor do débito da

parcela vencida para liberação da certidão de que trata o inciso VII;

IX - verificado que o interessado não cumpriu a notificação, cessam os efeitos da certidão positiva emitida na forma do inciso VII; e

X - na administração da compensação a que se refere este parágrafo, aplicam-se supletivamente as disposições da Lei Complementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997, e da Lei

Complementar nº 938, de 22 de dezembro de 2017, e as normas existentes na legislação para outras modalidades de parcelamento.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.054, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Altera a Lei Complementar nº 970, de 8 de julho de 2020, que estabelece regras do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, de acordo com a Emenda Constitucional nº

103, de 2019.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 970, de 8 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos, com relação às alterações promovidas:

I – pelo art. 1º, I, no art. 60 da Lei Complementar nº 769, de 2008, a partir de 1º de novembro de 2020;

II – pelo art. 1º, II, no art. 61 da Lei Complementar nº 769, de 2008, a partir de 1º de janeiro de 2021."

Art. 2º A alteração na data dos efeitos da cobrança prevista no art. 3º, II, da Lei Complementar nº 970, de 2020, não enseja a restituição de contribuição que tenha sido cobrada nos meses de

novembro e dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.757, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 41.148.434,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de

dezembro de 2024), crédito suplementar, no valor de R$ 41.148.434,00, para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 220 – diretamente arrecadados, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II – para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março

de 1964, conforme Anexo II.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.864, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a Carteira de Identidade Funcional Digital dos servidores ativos e aposentados da Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Carteira de Identidade Funcional Digital dos servidores e aposentados da Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, e dá outras
providências.
Art. 2º Fica instituída a Carteira de Identidade Funcional Digital, de uso obrigatório, destinada à identificação dos servidores ativos e aposentados.
Art. 3º Para fins deste Decreto, a Carteira de Identidade Funcional Digital é o documento eletrônico de identificação dos servidores ativos e aposentados, protegido por mecanismos de
autenticação e validação por código de barras bidimensional (Quick Response Code - QRCode).
Parágrafo único. O aplicativo da Carteira de Identidade Funcional Digital será disponibilizado pelo Governo do Distrito Federal nas lojas oficiais e depende da utilização de aparelho com
tecnologia compatível.
Art. 4º A Carteira de Identidade Funcional Digital possui as seguintes características:
I - ter validade por prazo indeterminado, devendo ser reemitida sempre que houver alteração que comprometa a identificação do usuário;
II - ser documento pessoal e intransferível, de responsabilidade do titular; e
III - ser acessível, por meio de senha pessoal.
§ 1º O uso indevido da Carteira de Identidade Funcional Digital sujeita o servidor a sanções administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
§ 2º Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social na Carteira de Identidade Funcional Digital.
§ 3º O servidor deve manter a confidencialidade de sua senha de acesso, que é de sua responsabilidade.
Art. 5º A Carteira de Identidade Funcional Digital utilizará as informações constantes no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH), ou em outro sistema oficial que venha a
substituí-lo.
Art. 6º Compete às unidades de gestão de pessoas e ao Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF:
I - assegurar a atualização do cadastro funcional no SIGRH, ou em outro sistema oficial que venha a substituí-lo;
II - prestar suporte aos servidores ativos e aposentados em relação às senhas de acesso ao aplicativo da Carteira de Identidade Funcional Digital; e
III - orientar os servidores ativos e aposentados acerca dos procedimentos e das funcionalidades da Carteira de Identidade Funcional Digital.
Art. 7º Cabe à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal:
I - coordenar a execução do disposto neste Decreto;
II - gerir o aplicativo oficial de emissão, controle e validação da Carteira de Identidade Funcional Digital; e
III - expedir normas complementares eventualmente necessárias à execução deste Decreto.
Art. 8º As identidades funcionais, em meio físico, atualmente em vigor, permanecerão válidas.
Art. 9º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores de órgãos ou carreiras que, pela natureza de suas atividades, adotem sistema próprio de identificação.
Art. 10. O formato da Carteira de Identidade Funcional Digital deve seguir o disposto no Anexo Único deste Decreto.
Art. 11. A Carteira de Identidade Funcional Digital emitida nos termos deste Decreto possui fé pública e validade no Distrito Federal.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revoga-se o Decreto nº 21.994, de 9 de março de 2001.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ANEXO ÚNICO
Carteira de Identidade Funcional Digital

DECRETO Nº 47.865, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00020-00056299/2025-49,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejada a Gerência de Cálculos em Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, da Diretoria de Apoio Operacional e Científico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico,
Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, para a Diretoria de Cálculos e Suporte Técnico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral,
mantida a atual estrutura administrativa de cargos e os atuais ocupantes.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.866, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00307-00001536/2025-82,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09800075, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral para a Gerência de Orçamento e
Finanças, da Coordenação de Administração Geral, mantido o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.867, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00309-00000844/2025-34,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.
Art. 2º Ficam remanejados os Cargos a seguir especificados, mantidos os atuais ocupantes:
I - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 10100074, de Assessor, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, para a Diretoria de Articulação, da
Coordenação Executiva; e
II - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 10100110, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para a Diretoria de Obras, da Coordenação Executiva.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.868, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04015-00000089/2025-81,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Fica remanejado o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 11000152, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva de Atendimento à Comunidade, para a

Subsecretaria de Atendimento à Comunidade, mantido o atual ocupante.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e

10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.868, de 30 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO

FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 11000330); Assessor Especial, CNE-08, 02 (SIGRH 11000331 e 11000165); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 11000332);

Assessor, CC-07, 02 (SIGRH 11000333 e 11000334) - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 11000151) - ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 11000075); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000197) - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CNE-

04, 01 (SIGRH 11000079) - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000203) - SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE -

DIRETORIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000319) - SUBSECRETARIA DE

PROJETOS COMUNITÁRIOS - DIRETORIA DE PROJETOS COMUNITÁRIOS E VOLUNTARIADO - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 11000358) - SUBSECRETARIA DE

TECNOLOGIAS SOCIAIS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000344) - DIRETORIA DE PROJETOS SOCIAIS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000246) - GERÊNCIA DE PROJETOS

SOCIAIS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000244) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS - GERÊNCIA DE

FORMALIZAÇÃO - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 11000341) - DIRETORIA DE PROJETOS COMUNITÁRIOS DE DESENVOLVIMENTO E APOIO AO TERCEIRO SETOR -

GERÊNCIA DE PROJETOS COMUNITÁRIOS DE DESENVOLVIMENTO E APOIO AO TERCEIRO SETOR - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 11000290).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.868, de 30 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor, CC-08, 02 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor Especial, CNE-08,

01 - ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-07, 01; Assessor, CC-06, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CNE-

06, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE - Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Assessor, CC-08, 01 -

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE - DIRETORIA DE

ATENDIMENTO À COMUNIDADE - Assessor, CC-08, 01; Assessor, CC-06, 01 - SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIAS SOCIAIS - Assessor, CC-08, 01; Assessor, CC-07, 01.

DECRETO Nº 47.869, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 17.249.758,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, da Lei nº

7.650, de 30 de dezembro de 2024, com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com o art. 73, do Decreto 32.598, de

15 de dezembro de 2010, e o que consta dos Processos SEI-GDF 04028-00000758/2024-11 e 00431-00023731/2025-74, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 17.249.758,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito

reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo III, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 510 - Geração Própria e 540 - Participação Acionária nas

Empresas, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo II, pelo superávit financeiro das fontes de recursos: 321 - Aplicações Financeiras Vinculadas e 390 - Contra Partida de

Convênio, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, as receitas ficam acrescidas na forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.870, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 17.399.589,00 (dezessete milhões, trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, e da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-
GDF 04008-00001034/2025-41, 04044-00051814/2025-03, 00147-00000124/2025-79, 00135-00003619/2025-43, 00015-00041169/2025-16, 00301-00002640/2025-53, 00150-
00014808/2025-16, 00060-00372168/2025-67 e 00060-00505997/2025-32, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 17.399.589,00 (dezessete milhões, trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e nove
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV, V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme anexos I, II e III.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.871, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçoes que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, e da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, IV, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-

GDF 00080-00221871/2025-33, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para atender à programação

orçamentária indicada no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pela anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

conforme anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.872, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 44.018.350,00 (quarenta e quatro milhões, dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, e da
Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos
SEI-GDF 00060-00483626/2025-92, 04017-00030492/2025-88, 00367-00000407/2025-53, 04026-00044881/2025-81, 04043-00001611/2025-96, 00060-00495957/2025-75, 00303-
00000899/2025-11, 00391-00011712/2025-28, 00053-00114327/2025-63, 00149-00000799/2025-61 e 00197-00003940/2025-58, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 44.018.350,00 (quarenta e quatro milhões, dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos V, VI e VII e VIII.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.873, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 403.344.968,00 (quatrocentos e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-
GDF 04044-00017214/2025-16, 04044-00045989/2025-73, 00413-00010492/2025-19, 00131-00002284/2025-59, 00431-00016285/2025-41 e 04044-00042075/2025-51, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 403.344.968,00 (quatrocentos e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e
sessenta e oito reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV, V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV e V, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 161 - Recursos de Dividendos e 267 - Remuneração de
Depósitos Bancários do RPPS, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e
II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo VI, pela anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo III.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, as receitas ficam acrescidas na forma dos Anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 861, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 613 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 544, de 11 de
julho de 2025, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e o que consta dos Processos SEI-GDF 00060-00504832/2025-43, 00391-
00011745/2025-78, 00110-00002796/2025-18 e 00080-00221871/2025-33, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias, aprovado pelo Decreto nº 46.756, de 16 de janeiro de 2025, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
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PORTARIA Nº 871, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Portaria nº 45, de 13 de fevereiro de 2023, que institui a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura
Eletrônica de Serviços de Comunicação.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e no Ajuste SINIEF 7, de 7 de abril de 2022, com alterações introduzidas pelos Ajustes
SINIEFs 34, de 6 de dezembro de 2024 e 25, de 3 de outubro de 2025, resolve:
Art. 1º A ementa da Portaria nº 45, de 13 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Dispõe sobre a utilização da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62, e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de
Comunicação, no âmbito do Distrito Federal." (NR)
Art. 2º A Portaria nº 45, de 13 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, modelo 62, será utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em substituição aos seguintes documentos:
.......................
§ 3º Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no caput a partir de 1º de novembro de 2025.
§ 3º-A. Por opção do contribuinte, o prazo de obrigatoriedade previsto no § 3º poderá ser postergado até 1º de agosto de 2026, desde que:
I - o contribuinte, ou o seu grupo econômico, em novembro de 2025, esteja emitindo NFCom na proporção mínima de 60% do volume total de documentos fiscais emitidos, considerando os
modelos 21, 22 e 62, no Distrito Federal;
II – emitam, posteriormente, todas as NFCom relativas às cobranças e aos serviços prestados, nos quais foram emitidas notas fiscais modelos 21 ou 22, incluindo também as informações
pertinentes ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS – e à Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS;
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III - sejam atendidas as condições fixadas em ato do Subsecretário da Receita.
§ 3º-B. A proporção mínima estabelecida no inciso I do § 3º-A poderá, alternativamente, ser calculada em relação ao grupo econômico do contribuinte.
§ 4º Até a data de obrigatoriedade de uso da NFCom, o contribuinte poderá, concomitantemente, emitir a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21, e a Nota Fiscal de
Serviço de Telecomunicações (NFST), modelo 22." (NR)
......................." (NR)
"Art. 17 Nas hipóteses de estorno de débito, para recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente emitida, deverá ser observado o seguinte:
I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do serviço mediante dedução dos valores indevidamente pagos, nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a
recuperação do imposto diretamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou
os valores indevidamente pagos;
II - caso a NFCom seja emitida com erro, o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, referenciando a NFCom com erro e consignando no DANFE-COM a expressão "Este
documento substitui a NFCom (especificar série, número e data) em virtude de (especificar o motivo do erro)".
§ 1º O contribuinte poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento previsto no inciso II somente após a emissão da NFCom de Substituição.
§ 2º Os procedimentos dos incisos I e II não se aplicam ao contribuinte que se apropriar de crédito fiscal presumido nos termos definidos e previstos em convênio específico." (NR).
"Art. 19 ..........
........................
§ 3º Durante o período de transição para a NFCom, poderão ser adotados os seguintes procedimentos:
I - quando a NFCom for emitida apenas pelo prestador de serviço que efetuar a cobrança conjunta, o prestador do serviço cuja cobrança seja efetuada por terceiro deverá:
a) declarar o imposto devido diretamente na escrituração fiscal, por meio de ajuste a débito e por emitente de NFCom, com base no arquivo XML recebido; e
b) emitir os documentos fiscais eletrônicos correspondentes, em até 90 dias do início da obrigatoriedade, e efetuar o estorno do imposto diretamente na escrituração fiscal, por meio de ajuste
a crédito.
II - quando a NFCom for utilizada apenas pelo prestador do serviço cuja cobrança seja efetuada por terceiro, fica dispensada a emissão do documento fiscal eletrônico, hipótese em que
ambos os prestadores deverão emitir a NFSC ou a NFST, conforme o caso, nos termos do Convênio ICMS 115/03." (AC)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR JOANA DAR’C GOMES DE FRANÇA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 02803530, de Chefe, da Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar de
Taguatinga Sul, da Coordenação de Apoio aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
NOMEAR ELISETE DA SILVA ZACARIAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 02803530, de Chefe, da Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar
de Taguatinga Sul, da Coordenação de Apoio aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ELISETE DA SILVA ZACARIAS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 02803898, de Assessor Técnico, da Unidade
de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar do Sol Nascente/Pôr do Sol, da Coordenação de Apoio aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes,
da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
NOMEAR STEPHANY DE ALBUQUERQUE NUNES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 02803898, de Assessor Técnico, da Unidade de Apoio Administrativo
do Conselho Tutelar do Sol Nascente/Pôr do Sol, da Coordenação de Apoio aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
EXONERAR NATÃ RODRIGUES COSTA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500642, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e Paralímpico Davi Henrique
Conrado Meira, da Unidade dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR JOAO LUCAS SILVA FERREIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500873, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento, da Diretoria de Tecnologia da
Informação, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GABRIEL CAVALCANTE DE LIMA OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 05500911, de Assessor, da
Gerência de Desenvolvimento, da Diretoria de Tecnologia da Informação, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR PEDRO GRIBEL DE CASTRO MENDES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500951, de Gerente, da Gerência do Estádio JK, da Coordenação de Futebol,
da Subsecretaria de Esporte Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR DAVID EDUARDO NERES DA CRUZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500642, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e Paralímpico
Davi Henrique Conrado Meira, da Unidade dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
NOMEAR GABRIEL CAVALCANTE DE LIMA OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500873, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento, da
Diretoria de Tecnologia da Informação, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
NOMEAR EDVAR GUSMÃO FLORÊNCIO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 05500911, de Assessor, da Gerência de Desenvolvimento, da Diretoria de
Tecnologia da Informação, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito
Federal.
NOMEAR RYGEL FRANCISCO SILVA DA ROCHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500951, de Gerente, da Gerência do Estádio JK, da Coordenação de
Futebol, da Subsecretaria de Esporte Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR SEBASTIÃO DE SOUZA CID, Técnico em Enfermagem, matrícula 1992767, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006496, de Supervisor de
Serviços de Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 2, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR FLÁVIA FELIX BORGES, Enfermeira, matrícula 16875036, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006496, de Supervisor de Serviços de
Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 2, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, TAYNARA KRISCIA CARNEIRO DE BARROS TORRES, Farmacêutico, matrícula 1704894X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-03, SIGRH
55005237, de Chefe, do Núcleo de Farmácia do Componente Especializado no Gama, da Gerência do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, da Diretoria de Assistência
Farmacêutica, da Subsecretaria de Logística em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR DENIS JUNIOR GONÇALVES BOARETTO, Farmacêutico, matrícula 17094844, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-03, SIGRH 55005237, de Chefe,
do Núcleo de Farmácia do Componente Especializado no Gama, da Gerência do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, da Diretoria de Assistência Farmacêutica, da
Subsecretaria de Logística em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FRANKLIN CARDOSO DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, matrícula 16845781, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-02, SIGRH 55007090, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
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NOMEAR CAMILA MOREIRA SPÍNDOLA DA COSTA ALVES, Enfermeira, matrícula 17182999, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55007090, de
Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, DAVID ALLAN SOUZA DOS SANTOS, Técnico em Enfermagem, matrícula 17205565, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-02, SIGRH 55007514, de Supervisor de Unidade, da Gerência de Assistência Cirúrgica, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde
Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR FRANKLIN CARDOSO DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, matrícula 16845781, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55007514, de
Supervisor de Unidade, da Gerência de Assistência Cirúrgica, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR ANDRÉ ALVES VIEIRA DA SILVA, Técnico em Laboratório, matrícula 01989324, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55007409, de Gerente, da
Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, a contar de 08 de setembro de 2025.
NOMEAR DAVID ALLAN SOUZA DOS SANTOS, Técnico em Enfermagem, matrícula 17205565, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55007409, de
Gerente, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GISELE DE MENEZES ALVES, Enfermeira de Família e Comunidade, matrícula 17090601, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-02, SIGRH 55006724, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 7 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção
Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR TIAGO MARTINS DE ALMEIDA, Enfermeiro de Família e Comunidade, matrícula 17070813, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH
55006724, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 7 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, EDILENE DE JESUS SILVA, Enfermeira, matrícula 1737864, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH
55005906, de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 1 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR GISELE DE MENEZES ALVES, Enfermeira de Família e Comunidade, matrícula 17090601, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55005906,
de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 1 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ROSELI DE JESUS LOPES DA LUZ SANTOS, Enfermeira de Família e Comunidade, matrícula 11706955, do Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55004029, de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 4 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR EDILENE DE JESUS SILVA SOARES, Enfermeira, matrícula 1737864, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55004029, de Gerente, da
Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 4 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.
EXONERAR MICHELE DOS REIS ALMEIDA, Enfermeira, matrícula 1712071, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006707, de Chefe, do Núcleo de Vigilância
e Imunização, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ROSELI DE JESUS LOPES DA LUZ SANTOS, Enfermeira de Família e Comunidade, matrícula 11706955, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,
SIGRH 55006707, de Chefe, do Núcleo de Vigilância e Imunização, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, EDNEI CRUZ DOS REIS, Técnico Administrativo, matrícula 14329034, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05,
SIGRH 55005923, de Gerente, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR EDNEI CRUZ DOS REIS, Técnico Administrativo, matrícula 14329034, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 55004555, de Diretor, da
Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA GABRIELLY ROCHA POPOLIN do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 11000330, de Assessor
Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GABRIELA PALAZZO MANIERO RAMOS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 11000331, de Assessor
Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SARAH OLIVEIRA SOUSA CARVALHO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 11000165, de Assessor
Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANNA JULIA DE FARIA LEMES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000332, de Assessor, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA PAULA TAVARES DE ARAÚJO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 11000333, de Assessor, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SUZANI SANTOS MARQUES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 11000334, de Assessor, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOÃO ROGÉRIO DA SILVA OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000151, de Assessor, da Assessoria
de Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALENILSON GILVAN MARTINS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000197, de Assessor, da Assessoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, PETTERSON HUMBERTO SOUTO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 11000079, de Chefe, da
Assessoria Jurídico Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, NICOLAS CARVALHO DE OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000203, de Assessor, da Unidade de
Controle Interno, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000319, de Assessor, da Gerência
de Atendimento à Comunidade, da Diretoria de Atendimento à Comunidade, da Subsecretaria de Atendimento à Comunidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JEANN ALLISON SEGUNDO DA CUNHA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000344, de Assessor, da
Subsecretaria de Tecnologias Sociais, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR WEVERTON LUIZ PEREIRA RAMOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000246, de Assessor, da Diretoria de Projetos Sociais, da Subsecretaria de
Atendimento a Comunidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA DE FÁTIMA DIAS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000244, de Assessor, da Gerência de Projetos
Sociais, da Diretoria de Projetos Sociais, da Subsecretaria de Atendimento a Comunidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, VANESSA QUEIROZ COSTA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000341, de Gerente, da Gerência de
Formalização, da Diretoria de Formalização de Parcerias, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, PAULA GUEDES NUNES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 11000290, de Assessor, da Gerência de Projetos
Comunitários de Desenvolvimento e Apoio ao Terceiro Setor, da Diretoria de Projetos Comunitários de Desenvolvimento e Apoio ao Terceiro Setor, da Subsecretaria de Projetos
Comunitários, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR ANA GABRIELLY ROCHA POPOLIN para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIELA PALAZZO MANIERO RAMOS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR SARAH OLIVEIRA SOUSA CARVALHO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR ANA PAULA TAVARES DE ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
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NOMEAR SUZANI SANTOS MARQUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento
à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO ROGÉRIO DA SILVA OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR ALENILSON GILVAN MARTINS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR MATEUS VINÍCIUS GONZAGA INÁCIO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, do
Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR PETTERSON HUMBERTO SOUTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA DE FÁTIMA DIAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Secretaria Executiva de Atendimento à Comunidade, da Secretaria de Estado
de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR NICOLAS CARVALHO DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Unidade de Controle Interno, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR VANESSA QUEIROZ COSTA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Diretoria de Atendimento à Comunidade, da Subsecretaria de
Atendimento à Comunidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR RAFAEL VIEIRA LUCAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Diretoria de Atendimento à Comunidade, da Subsecretaria de Atendimento à
Comunidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR JEANN ALLISON SEGUNDO DA CUNHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Subsecretaria de Tecnologias Sociais, da Secretaria de Estado
de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR GIULIANNA BEZERRA NAVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, de Assessor, da Subsecretaria de Tecnologias Sociais, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR JENIFER DE OLIVEIRA FEITOSA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 11000307, de Diretor, da Diretoria de Projetos Comunitários e
Sustentabilidade, da Subsecretaria de Projetos Comunitários, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR ANNA JULIA DE FARIA LEMES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 11000157, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JENIFER DE OLIVEIRA FEITOSA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000318, de Gerente, da Gerência de
Projetos Comunitários de Desenvolvimento e Apoio ao Terceiro Setor, da Diretoria de Projetos Comunitários de Desenvolvimento e Apoio ao Terceiro Setor, da Subsecretaria de Projetos
Comunitários, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR PAULA GUEDES NUNES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000318, de Gerente, da Gerência de Projetos Comunitários de Desenvolvimento e
Apoio ao Terceiro Setor, da Diretoria de Projetos Comunitários de Desenvolvimento e Apoio ao Terceiro Setor, da Subsecretaria de Projetos Comunitários, da Secretaria de Estado de
Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GIULIANNA BEZERRA NAVES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000160, de Assessor, da Assessoria
Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
NOMEAR DRIELLE NAYARA PONTES AGUIAR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 11000160, de Assessor, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.
EXONERAR ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 00001723, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Samambaia
do Distrito Federal.
NOMEAR LUANA LAUVIAH FREIRE DA CRUZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 00001723, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de
Samambaia do Distrito Federal.
EXONERAR PAULO SÉRGIO PEQUENO DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 08300207, de Assessor, da Ouvidoria, da Administração Regional de Samambaia
do Distrito Federal.
NOMEAR JANETE VALERIANA DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 08300207, de Assessor, da Ouvidoria, da Administração Regional de
Samambaia do Distrito Federal.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o art. 8º,
caput, do Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018 e o §1º, do art. 3º, do Decreto nº 46.978, de 17 de março de 2025, resolve:
DISPENSAR CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAUJO, matrícula 0282117-6, da Função de Membro Titular, do Comitê Gestor do Observatório da Família Sustentável e Juventude do
Distrito Federal, representando a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur.
DESIGNAR DANIELLA DE CARVALHO TEIXEIRA, matrícula 0286043-0, para exercer a Função de Membro Titular, do Comitê Gestor do Observatório da Família Sustentável e
Juventude do Distrito Federal, representando a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur.
DISPENSAR RAQUEL PEREIRA SILVA MENESES, matrícula 0282623-2, da Função de Membro Suplente, do Comitê Gestor do Observatório da Família Sustentável e Juventude do
Distrito Federal, representando a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur.
DESIGNAR PHILIPE ALVES DOMINGOS FARIAS, matrícula 0286410-X, para exercer a Função de Membro Suplente, do Comitê Gestor do Observatório da Família Sustentável e
Juventude do Distrito Federal, representando a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 16 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, resolve:
RECONDUZIR RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO ao Cargo de Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal -
ADASA/DF, para o exercício do mandato de 05 anos, a contar de 05 de novembro de 2025.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 22 de setembro de 2025, publicado no DODF nº 180, de 23 de setembro de 2025, página 25, o ato que exonerou JONAS LEAL GONCALVES DOS ANJOS, ONDE SE LÊ:
“EXONERAR JONAS LEAL GONCALVES DOS ANJOS...”; “...da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.”, LEIA-SE:
“EXONERAR, a pedido, JONAS LEAL GONCALVES DOS ANJOS...”; “...da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, a contar de 02
de setembro de 2025.”
 
No Decreto de 09 de outubro de 2025, publicado na Edição Extra nº 94-A, de 09 de outubro de 2025, página 25, o ato que nomeou CLAUDIA MARCIA SOARES PERALTA, da Secretaria
de Estado da Juventude do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...CLAUDIA MARCIA SOARES PERALTA...”, LEIA-SE: “...CLAUDIA MARCIA SOARES PERALTA DE MORAIS...”; o
ato que nomeou KENNYA ANITTA CERQUEIRA, ONDE SE LÊ: “...KENNYA ANITTA CERQUEIRA...”, LEIA-SE: “...KENNYA ANITTA CERQUEIRA COSTA...”.

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 30 de outubro de 2025

Processo SEI-GDF: 00090-00032678/2019-44. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: SUSPENSÃO DE
FÉRIAS.
I - SUSPENDO, por imperiosa necessidade de serviço, a contar de 28 de outubro de 2025, as férias do Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, ZENO JOSÉ
ANDRADE GONÇALVES, matrícula 275238-7, programadas para o período de 27 outubro a 14 de novembro de 2025, assegurando-lhe o direito à fruição do período remanescente, a ser
marcado oportunamente.
II - Após publicação, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal para ciência e adoção das providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA
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